
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

Se 	aria de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 041 	 CAPANEMA, 27/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 041 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para fornecimento de almoços aos funcionários 
do Departamento Rodoviário que prestam serviços na Zona Rural do Município de 
Capanema — PR, pois assim, estes não precisam retornar à cidade para fazerem suas 
refeições, sendo mais econômico para a Administração Municipal, visando a redução 
dos gastos com combustível e desgastes dos veículos que transportam estes 
funcionários até as localidades, além da redução de tempo que as locomoções 
necessitam, podendo ser transformado em uma quantidade maior de minutos ou 
horas trabalhadas. 

O custo máximo global importa em R$ 49.920,00 (quarenta e nove mil, 
novecentos e vinte reais). 

Cordialmente 



Município de Capanema 

Solicitação 76/2015 

Termo de Referência 

Nginal 

Solicitação 

Mirrem 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

76 	Aquisição de Material 
	

27/07/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Non-e 	 Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 151/2015 

Local 	  

Pagamento 
Nome 	 Forme 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 365 Das 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 
cUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR 

Lote. 
001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

044105 ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO 	UN 	 2.400,00 	 20,80 	49.920,00 

VERMELHO, BATATA, QUEIJO, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE 

DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, MAIONESE, REPOLHO, ACELGA, 

VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA, CENOURA, 300 ML DE REFRIGERANTE E 

SOBREMESAS DIVERSAS. 

	

TOTAL 	49.920,00 

	

TOTAL GERAL 	49.920,00 

ciiiochkim 
ALCEU MALDANER 

Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por-  GABRIEL C IPR IAN I, ria versão: 5512 b 	 29/07/201515'34.43 

Código 	Nome 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 

Órgão 	  

30 DIAS APÓS EMISSÃO 



Municipio de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-

1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. Esta Licitação se faz necessário para fornecimento de almoços aos funcionários do 
Departamento Rodoviário que prestam serviços na Zona Rural do Município de Capanema 
— PR para o período de 12 (doze) meses, pois assim, estes não precisam retornar à cidade 
para fazerem suas refeições, sendo mais econômico para a Administração Municipal, 
visando a redução dos gastos com combustível e desgastes dos veículos que transportam 
estes funcionários até as localidades, além da redução de tempo que as locomoções 
necessitam, podendo ser transformado em uma quantidade maior de minutos e/ou horas 
trabalhadas. 
4.2. A quantidade de almoços foi definida baseada na média de refeições fornecidas do 
início do ano de 2015 até a presente data, conforme relatório em anexo. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

1 ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO 	VERMELHO, BATATA, QUEIJO, 
CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE DE 
PORCO ASSADA, 	BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, 
MAIONESE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 

2.400,00 UN 20,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

BETERRABA, CENOURA, 30 ML DE REFRIGERANTE E 
SOBREMESAS DIVERSAS. 

49.920,00 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O início da prestação de serviços deverá ser em imediata após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

6.2. A Contratada deverá fornecer os almoços em sede própria, disponibilizando local 

adequado, ou seja, coberto, fresco, com banheiros, entre outros itens indispensáveis para 

o bem estar dos funcionários durante as refeições. 

6.2.1. A Contratada deverá fornecer talheres limpos, pratos limpos, guardanapos, copos 

limpos, entre outros itens indispensáveis em uma refeição completa. 

6.2.2. O local/sede de servimento dos almoços deverá estar instalado nas redondezas do 

Distrito de Alto Faraday, pois esta localidade fica próximo à Linha Volta Grande, Linha 

Riograndense, Lageado Grande e Pinheiro, englobando assim, várias comunidades, 

evitando um deslocamento maior dos funcionários da Administração Municipal. 

6.3. A Contratada deverá servir pontualmente os almoços, ou seja, às 11:30 horas, de 

segunda à sexta-feira. 

6.4. A Contratada deverá fornecer almoços de boa qualidade, sendo obrigada a substituir 

os funcionários que os preparam, caso estes não estejam desempenhando seu papel de 

maneira eficiente. 

6.4.1. Os produtos que compõem os almoços também deverão ser de boa qualidade, ficando 

a Contratada obrigada a substituir os produtos de má qualidade. 

6.5. Ao final de cada dia de fornecimento, a Contratada deverá emitir um relatório da 

quantidade de almoços servidos, que será assinado pelo seu representante e pelo 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ou pelo Diretor do Departamento 

Rodoviário de Capanema — PR. 

6.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.7. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, e substituir o 

produto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará 

sua aceitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

UTORIZAÇÃO 

Lin• amir Maria i e Lara Denar n 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada POR Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula 

N° 2613-1. 

Capanema, 27 de Julho de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA 20NA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
 

INÍCIO DO FORNECIMENTO: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. ÓTDE. 

RESTAURANTE 

KRAEMER LTDA - 
ME. 

MARCOS ANTÓNIO 

AMPESSAN - ME. 

OTELI BASSANI - 
ME. 

MÉDIA TOTAL 

1 

44105- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, FEIJÃO 

PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, 

QUEIJO, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, 

CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, 

MAIONESE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 

BETERRABA, CENOURA, REFRIGERANTE LATA E SOBREMESAS 

DIVERSAS. 

UN. 2400 20,00 21,90 20,00 20,80 49.920,00 

TOTAL R$ 49.920,00 



RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

a 

CNPJ: 	  E-MAIL: 

ENDEREÇO 5A§.  

COMPLEMENTO: 	k:5„,0f., 	BAIRRO 5r,ÏN  

TELEFONE: 	 6(:1)  CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

INÍCIO DO FORNECIMENTO: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

44105- REFEIÇÃO COMPOSTA POR ARROZ BRANCO, 

FEIJÃO 	PRETO, 	MACARRÃO 	COM 	MOLHO 

VERMELHO, BATATA, QUEIJO, CARNE DE GADO AO 

MOLHO, 	FRANGO ASSADO, 	CARNE 	DE 	PORCO 

ASSADA, 	BISTECA 	DE 	GADO 	FRITA, 	ALFACE, 

MAIONESE, 	REPOLHO, 	ACELGA, 	VINAGRETE, 

PIMENTÃO, BETERRABA, CENOURA, REFRIGERANTE 

LATA E SOBREMESAS DIVERSAS. 

UN 2400 

>S9 

(i) 	1,  

TOTAL R$  qt,.),0(0,,o 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1\(AaJ^PY')--- 



OR AMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	e- 	j/(\"4  b / 

cNpi:cosS OC 9 3  

ENDEREÇO  1/04A-4 	 '6". 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO 

TELEFONE: 3ss 2 isP 	CONTATO: 	CSLUQ'  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIME 0 DE REFEIÇÕES AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

INÍCIO DO FORNECIMENTO: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

44105- REFEIÇÃO COMPOSTA POR ARROZ BRANCO, 

FEIJÃO 	PRETO, 	MACARRÃO 	COM 	MOLHO 

VERMELHO, BATATA, QUEIJO, CARNE DE GADO AO 

MOLHO, 	FRANGO ASSADO, CARNE 	DE 	PORCO 

ASSADA, 	BISTECA 	DE 	GADO 	FRITA, 	ALFACE, 

MAIONESE, 	REPOLHO, 	ACELGA, 	VINAGRETE, 

PIMENTÃO, BETERRABA, CENOURA, REFRIGERANTE 

LATA E SOBREMESAS DIVERSAS. 

UN 2400 -'5L) 

TOTAL R$ S 2,s-‘4,c3  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO- DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

,Je 



RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:a7.1gar~.WE-MAIL:  

ENDEREÇO 	  

COMPLEMENTO: 	BAIRRO 	y  20'4/4  

TE LE FONE011‘ egS (:)06:ÇaONTATO:  Ter" 	,j151V5,14ff  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
INÍCIO DO FORNECIMENTO: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

44105- REFEIÇÃO COMPOSTA POR ARROZ BRANCO, 

FEIJÃO 	PRETO, 	MACARRÃO 	COM 	MOLHO 

VERMELHO, BATATA, QUEIJO, CARNE DE GADO AO 

MOLHO, 	FRANGO ASSADO, 	CARNE 	DE 	PORCO 

ASSADA, 	BISTECA 	DE 	GADO 	FRITA, 	ALFACE, 

MAIONESE, 	REPOLHO, 	ACELGA, 	VINAGRETE, 

UN 2400 ,C£5,// -(i-2,.),,..1")  
7.4(16CAA--1, 

PIMENTÃO, BETERRABA, CENOURA, REFRIGERANTE 

LATA E SOBREMESAS DIVERSAS. 

TOTAL R$~a° 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



27/07/2015 16 32 51 

Município de Capanema - 2015 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2015 até 30/06/2015 

Pág inal 

Numero 	Tipo Conta 	Fonte 	Unidade ProjetolAtiyidade Natureza de despesa Fornecedor 	 Valor empenhado 

27/01/2015 
	

2445,00 

443/2015, 	0 	1480 	00000 	08.001 2678226012262 	3.3.90.39.4100 	18119 OTELIBASSANI 

Histórico 	  

2445,00 

PRODUTO 

ALMOÇO 

VALOR REFERENTE FORNECIMENTO D 

GRANDE, LINHA RIOGRANDENSE, LAG 

MARCA 
	

UM 	QU 	 VALOR TOTAL 

UN 	63,0000 	15,0000 	2.445,00 

UN ALMOÇOS PARA EQUIPE VOLANTE DO DRM Q 	M TRABALHOS NAS LOCALIDADES DE LINHA VOLTA 

DE, ALTO FARADAY E PINHEIRO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 

Forma de pagamento: 30 DIAS 

	

=22015 	 244800 

	

913/2015 	0 	1480 	00000 	oacol 26.7822601.2262 	3290394100 18139 OTELIBASSANI 	 244800 

flistórico 	  
PRODUTO 	 MARCA 	 UM 	Q 	 R TOTAL 

136,0000 	 .448,00 ALMOÇO 	 UN 	 18,0000 

VALOR REFERENTE FORNECIMENTO DE 136,00 UN ALMOÇOS PARA EQUIPE VO 	0 DRM, 	 M TRABALHOS NAS LOCALIDADES DE LINHA VOLTA 

GRANDE, LINHA RIOGRANDENSE, LAGEADO GRANDE, ALTO FARADAY E PINHEIRO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 

Forma de pagamento: 30 dias 

	

17/03015 	 1.404,00 

1559/2015 	0 	1480 	00000 	08.001 26.782.2601.2262 	3390394100 	1813-9 OTELIBASSANI 	 140400 

'Histórico 	  
PRODUTO 	 MARCA 	 UM QUANTIDAD 

ALMOÇO 	 UN 

VALOR REFERENTE FORNECIMENTO DE 78,00 UN ALMOÇOS PARA EQUIPE 

VALOR TOTAL 

18,0000 	1.404,00 

DRM QU 	EM TRABALHOS NAS LOCALIDADES DE LINHA VOLTA GRANDE, 

LINHA RIOGRANDENSE, LAGEADO GRANDE, ALTO FARADAY E PINHEIRO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 

Forma de pagamento: 30 dias 

13i05m15 	 246600 

2661/2015 	0 	1480 	oamo 	mool 267822 0612262 	3.3.90.39.41.00 18139 OTELIBASSANI 	 246600 

Histórico 	  
PRODUTO 	 MARCA 	

UMQU 	

VALOR TOTAL 

ALMOÇO 	 UN 	137,0000 	elele 	2.466,00 

VALOR REFERENTE FORNECIMENTO DE 137,00 UN ALMOÇOS PARA EQUIPE VO 	DO DRM dugenu-Ém TRABALHOS NAS LOCALIDADES DE LINHA VOLTA 

GRANDE, LINHA RIOGRANDENSE, LAGEADO GRANDE, ALTO FARADAY E PINHEIRO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 

Forma de pagamento: 30 dias 

11/06/2015 	 2.430,00 

3566/2015 	0 	1480 	00000 	08.001 2678226012262 	3390394100 18139 OTELIBASSANI 	 2430,00 

Histórico 	  
PRODUTO 	 MARCA 	 UM 	Q 	finufm,, 	v 	R TOTAL 

ALMOÇO 	 UN „.._ _135,0000 ..)8,0000 	.430,00 
.. --.....—.........-- 

VALÓR REFERENTE FORNECIMENTO DE 135,00 UN ALMOÇOS PARA EQUIPE - VOLANTE DO DRM QUANDO EM TRABALHOS NAS LOCALIDADES DE LINHA VOLTA 

GRANDE, LINHA RIOGRANDENSE, LAGEADO GRANDE, ALTO FARADAY E PINHEIRO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 

Forma de pagamento: 30 dias 

Total: 	11.193,00 

Critério de seleção: 

Empenhos do exercício 
Fornecedor. 1813-9 OTELI BASSAN I 
Imprimir histórico do empenho 

Emitido por: AR IELI KACIARA WON S, na \ ersão 5512 b 



Prefeita Municipal 
aria e Lara Denardin 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 041 	 CAPANEMA, 27/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 041 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
- PROCURADORIA JURÍDICA 
- PREGOEIRO E COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 041 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL: 041 	 CAPANEMA, 27/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 041 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 041 expedido por Vossa Senhoria em, 
27/07/2015, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

Cordialmente, 

alter 
-046483/0-2 

3.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 

28/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PRECO, para prestação de serviços,  

sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. 

O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Projeto Básico. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 19/08/2015, com início às 09h0Omin, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificações 

constantes no Projeto Básico. 

2.2.As quantidades constantes são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação UNITÁRIA da prestação de serviços, ou 

seja, por cada almoço, bem como apresentar o preço total previstos no Projeto Básico. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 49.920,00 (quarenta e nove 
mil, novecentos e vinte reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto Básico. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



4 
".5 lí :k_ Ll 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

e) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 
obrigatórios referentes a esta licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 
e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
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6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 
6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
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impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

credenciamento. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 
10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 041/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 041/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 041/2015 

SESSÃO EM 19/08/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 

de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, produtos, mão de obra, 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 
relativas à mão-de-obra, produtos, equipamentos e serviços;  
11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 
destas. 
11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DOS SERVIÇOS. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no projeto 

básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 
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13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransnarencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.pho). 
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15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 
assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "e" deste 

subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.p gfn.fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 
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15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. Caso seja solicitada, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações cio objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
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19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. O início da prestação de serviços deverá ser em imediata após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

24.2. A Contratada deverá fornecer os almoços em sede própria, disponibilizando local 

adequado, ou seja, coberto, fresco, com banheiros, entre outros itens indispensáveis para 

o bem estar dos funcionários durante as refeições. 

24.2.1. A Contratada deverá fornecer talheres limpos, pratos limpos, guardanapos, copos 

limpos, entre outros itens indispensáveis em uma refeição completa. 

24.2.2. O local/sede de servimento dos almoços deverá estar instalado nas redondezas do 

Distrito de Alto Faraday, pois esta localidade fica próximo à Linha Volta Grande, Linha 

Riograndense, Lageado Grande e Pinheiro, englobando assim, várias comunidades, 

evitando um deslocamento maior dos funcionários da Administração Municipal. 

24.3. A Contratada deverá servir pontualmente os almoços, ou seja, às 11:30 horas, de 

segunda à sexta-feira. 
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24.4. A Contratada deverá fornecer almoços de boa qualidade, sendo obrigada a substituir 

os funcionários que os preparam, caso estes não estejam desempenhando seu papel de 

maneira eficiente. 

24.4.1. Os produtos que compõem os almoços também deverão ser de boa qualidade, 

ficando a Contratada obrigada a substituir os produtos de má qualidade. 

24.5. Ao final de cada dia de fornecimento, a Contratada deverá emitir um relatório da 

quantidade de almoços servidos, que será assinado pelo seu representante e pelo 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ou pelo Diretor do Departamento 

Rodoviário de Capanema — PR. 

24.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.7. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, e substituir o 

produto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará 

sua aceitação. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e/ou produtos que não estejam atendendo as 

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma hora) hora que antecede 

a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
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dos serviços; 

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteia 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os funcionários e produtos para a boa 

execução do objeto, sendo obrigada a substituí-los caso estejam em condições precárias que 

põem em risco a saúde de todas as pessoas envolvidas com a execução dos serviços; 

25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando 

o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a verificação da prestação dos serviços, para fins de recebimento definitivo. 

28.1.1 O recebimento também ficará sujeito a apresentação de relatório da quantidade de 

almoços servidos, assinado pelo representante da Contratada e pelo Secretário de Viação, 
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Obras e Serviços Urbanos, ou pelo Diretor do Departamento Rodoviário, que será 
responsável pela fiscalização da prestação dos serviços e as quantidades servidas. 
28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação, com a finalidade de verificar a adequação e a quantidade 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
28.2.1. 0 Secretário solicitante ou fiscal de contrato deverá realizar inspeção no local da 
prestação de serviços para atestar a adequação da respectiva execução com o disposto no 
Proieto Básico elaborado.  
28.2.2. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
28.2.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou produtos empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única verificação de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Definitivo. 
28.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
na hora do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) duas anteriores à exaustão do prazo. 
28.2.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29. DO PAGAMENTO 
291. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e  
emissão de nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  
definitivo dos serviços prestados e emissão de nota fiscal, conforme item 28 e ss. deste 
edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
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ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, OS 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia do não fornecimento, injustificado, dos almoços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração e da Contratada, de área, local ou 

objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
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34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 
Secretaria responsável pela solicitação, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 
complementos. 
34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a execução dos serviços; 
34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
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profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na execução quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 
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35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de contratação por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin. às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema - Paraná, 07 de Agosto de 2015. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. I 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

«) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO —ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA () ' DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 
FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Capanema-PR, ^ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAçÃo. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAI? ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) , 
portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

solicitados; c) receber e assinar em nome da 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

a troca de serviços/produtos recusados 

nas quantidades solicitadas nas ordens de 

vencidos ou incompletos e providenciar 

da empresa os atestados de recebimento e 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar 

qualquer natureza recebidas da Prefeitura e 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

ao cumprimento das obrigações contidas no 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar os serviços 

empresa o Atestado de Recebimento e 

empresa notificações da Prefeitura solicitando 

pela Prefeitura ou a complementação 

fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

a sua substituição; f) entregar em nome 

aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

em nome da empresa notificações de 

relacionadas ao fornecimento dos produtos 

proceder a todos os demais atos necessários 

Edital de Pregão acima identificado e em 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAN' Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VU— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 041/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

    

, sediada na 	  n° 	, na 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

	, doravante designada CONTRATADA, 

	 , portador do RG n° 	 

cidade de 

e Inscrição 

neste ato 

	, Estado do 

Estadual sob o n° 

   

   

   

representada por seu 	 Sr 

CPF n° 	  

  

e do 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

.. 
ESPECIFICAÇÃO 

PRESTADOR QUANTIDADE 

PREÇO
, 

UN

R$  

ITARI 

0  

PREÇO 

TOTAL R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços ao Município de Capanema - PR 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 
informados no Projeto Básico elaborado pela Secretaria responsável. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. 0 início da prestação de serviços deverá ser em imediata após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
4.2. A Contratada deverá fornecer os almoços em sede própria, disponibilizando local 
adequado, ou seja, coberto, fresco, com banheiros, entre outros itens indispensáveis para 
o bem estar dos funcionários durante as refeições. 
4.2.1. A Contratada deverá fornecer talheres limpos, pratos limpos, guardanapos, copos 
limpos, entre outros itens indispensáveis em uma refeição completa. 
4.2.2. 0 local/sede de servimento dos almoços deverá estar instalado nas redondezas do 
Distrito de Alto Faraday, pois esta localidade fica próximo à Linha Volta Grande, Linha 
Riograndense, Lageado Grande e Pinheiro, englobando assim, várias comunidades, 
evitando um deslocamento maior dos funcionários da Administração Municipal. 
4.3. A Contratada deverá servir pontualmente os almoços, ou seja, às 11:30 horas, de 
segunda à sexta-feira. 
4.4. A Contratada deverá fornecer almoços de boa qualidade, sendo obrigada a substituir 
os funcionários que os preparam, caso estes não estejam desempenhando seu papel de 
maneira eficiente. 
4.4.1. Os produtos que compõem os almoços também deverão ser de boa qualidade, ficando 
a Contratada obrigada a substituir os produtos de má qualidade. 
4.5. Ao final de cada dia de fornecimento, a Contratada deverá emitir um relatório da 
quantidade de almoços servidos, que será assinado pelo seu representante e pelo 
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Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ou pelo Diretor do Departamento 

Rodoviário de Capanema — PR. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, e substituir o 

produto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará 

sua aceitação. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e emissão de  

nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. do edital. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e emissão de nota fiscal, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.or.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade em obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 
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por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS  
6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 
Secretaria responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico e do 
Edital, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento do 
objeto, nos termos do item 28 do edital do certame. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 
orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 
(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia do não fornecimento, injustificado, dos almoços, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 
respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  
13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 041/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 
a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 041/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 	XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 
Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 041 	 CAPANEMA, 27/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 041 

DE: PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 041, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

~1111."  
01:1111.  a riel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em: (9-ka12015, às 14  :Q5  horas. 

Romanti Ezef Barbosa 
Procurador Jurídico 

OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 
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PARECER JURÍDICO N° 85/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 41/ 2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 

preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

almoços aos funcionários do departamento rodoviário que prestam serviços 

na zona rural do município de Capanema - Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da contratação - fl. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-10; 

VI) Relatório de empenhos durante o ano de 2015 - fl. 11; 

VII) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 12; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 13; 

IX) Minuta do edital - fls. 14-44; 

XI) Anexo 01 - fl. 45; Anexo 02 - fl. 46; Anexo 03 - fl. 47; Anexo 

04 - fl. 48; Anexo 05 - fl. 49; Anexo 06 - fls. 50-51; Anexo VII (minuta da ata 

de registro de preços) - fls. 52-62. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



m)o C, 6 5 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 
mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos 
e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 
necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os . fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25e 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo 

de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste 

objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  

8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
( • .) 
H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/ 13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira 

suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 

necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital e do contrato 

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto 

Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 
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Nesse mesmo rumo, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 

55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 

atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 31 de julho de 2015. 

Romanti Ez Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Berbtw 
Procurador Jundlo 

Capanema 4 PR 
Dec. no 6001/2011 

OAB/PR 56,67§ 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 041 

PROTOCOLO NÚMERO: 041 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CAPANEMA, 07/08/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 
RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e da Lei 
n° 10.520/02. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

Lint' amir Maria d Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 041 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS 
DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 19/08/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento 19/08/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 
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Pregão 41/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 
2.400,00 	UN 001 ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO 

VERMELHO, BATATA, QUEIJO, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE 

DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, MAIONESE, REPOLHO, 
ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA, CENOURA, 300 ML DE REFRIGERANTE E 
SOBREMESAS DIVERSAS. 

20,80 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: 

esProposta- Versão:1.137 	 29/07/201515 4014 lerr 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL NI' 041/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 041/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capaneina — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	Infornray-des-Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 	es-eairrpos kno,Ti. e-Modalidade-devem er-iguais-aos informados fa inform-arkmo-9114-AM 	 

Ano* 2015 

Modalidade* ,Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 41 

Número edital/processo 41 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621480339039 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

49.920,00 

07/08/2015 

19/08/2015 

rfirmar 

07/08/2015 Mural de Licitações Municipais 

TCE P 
L. 'MC 0: MAM.44 

1.'1.1 ot 7 4 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Municipio de Capanema -Estado do humt 
Al Pangat de Snura, 1080- Capanema - Parava - Conto, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N°059/2014 
OBJETO: IDs01ST120 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAK UTENÇÃO 
DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA • PR Permanemi imker doa os premie homologados em OS da Novembro de 
2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

  

 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitagies 

 

   

 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n0137/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa LP - SERVIDOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPM sob o n° 
75.972260/0001.60, neste ato representada ida Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N, 
inscrita no CPF/MF sob o 00  990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PARANÁ, 3035 - LOJA 01 - TÉRREO 
CEP, 85.810-010 - BAIRRO: CENTRO, isenta no CEPO sob o n. 12.522.708/0001-63, 
neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, CPF:027.484.009-
09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, 
em deconoMacia do Edital Pregáo n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.0  034/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBLITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E,/0U 
TÉCNIDO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINA MÉDIO. Devido á necessidade do 
pagamento referente ao mês de julho, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 05 (noto) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáuSulas do contrato onginario, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados amam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

 

Capanema 25/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PA LP - SERV. DE INTEG. DE ESTAGIAS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA RASSI 

TESTEMUNHAS. 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 04 1/201 5 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estaria do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade • Pregáo Presencial 	041:2015 
Tipo de Julgamento. Menor preço por item. 
Ohjeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Parará - Centro 
Detrais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado ein horário 
normal de expediente 

 

Capanema-Pr. 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoem 

 

MuntrIpw de Copanona - Estado do Parira 
Av, Parigol de Souza, 1080- Ce panama - PAaná -Ntm 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PRBGÃO PRESENCIAL N'03412014 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA USO EO 
VERSAS REALISADOS PELA SECRETARIA DE FAIMILIA E DESENVOLVIAIENTO SOCIAL DA 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIAIENTO 000 PROGRAMAS PAIF. SCFV, PEII, 101)-SOAS / ROLRA 
FAMILIA Permanowm inallorados iJS pres% hoinologados emas diiAgodo de 2011 

Galmei Felipe (imam 
Pregoem, 

Prefeitura Yurticipar de 	11(011LIZBI 

Capanema. 	CAPANEMA Capanema. 
!bssop. mprieánlw 

Ti; 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
,Av. Parigot de Souza, 108D- Capanema Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TBIMESTRAL BEF: PREGÃO PRESENCIAL N°015/2015 

OBJETOREOISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACARAMRN'TOO EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalwrados os 
preços homologados em N de Maio de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura MunicipaC de NERITIOU1n1111(1ML ae 

Capanema 	CAPANEMA 
 

Moreipio de Capanema - Estado da Paraná 
As. Parigot de Souba. 1080- Capanema - !tortilla - Centra. 

PUBLICAÇÃO OBVESTRAL REP: PRECÃO PBESENCL4L N' 03311014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HICIBNR, LIMPEZA E 
DESC.ARTAVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PARAVA DE CARNEMA -
PR Permanrstem Máltaradosoa preeaa humologadas em 011e Agosto de 2014 

nabriel Felipe (Innam 
Prepoin, 

wms^+,mra,:oLeo  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AIATERI AIS ELETRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 05 de Novembro de 2017 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

14 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitaoes 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Dotado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1080- Capanema - Parará - Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N°  014/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE, EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS AIÃQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OEROS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA PR Permanecem inalterados os pregos 
homologados em tido Maio de 2010, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2015 
Pregão Presencial No 035/2015 

Data da Assinatura: 04/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARANGONI & PALUDO LTDA - ME. 

Objeto;REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, À BASE DE 

TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 13.655,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitacões 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2015 
Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	D'ANIOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 6,462,87 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e 

sete centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	EDIRIENE T, SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES Á LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.218,25 (doze mil, duzentos e dezoito reais e vinte e cinco 

centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS-1.  OFICIO 
COMARCA DF: FRANCISCO BELTRÃO - PB  

ARCELI NO LEAL SANTOS  - Agente Delegado 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

ARCELINO LEAL SANTOS, Aceno Odre. no Primeiro lornen 
% 	a1 d. Comarca de Francisco Balo., OP.. Paraná, or formada Ui. 

FAT 	rodo o «arcanons pon o pium. Ldeel N,em 	dale tomarem 
...roo, que Na comprimemo m q. detone. 4 If.l FFORRAI. O° b.766T9 rlo. 
macemenrota e dar dedal) dispo,Potegaii, em s. Serviço Floptiud, looliudo b Avenida 
Pane Alacre n.  315 (.0 cidade. aoliam.a. dopmeado, paro como dos intemoatIos, m 
domanenioi exigido) pelo Ari 1B da suada Lei, paia é rolai,. do Reg.. do L01.11[010 
de.011..0 O. 4,Q/remexi°  
dramin,nodo A LOIT 	49,-REMANFACENTU da GLEBA N. 37.F, B., Ine•IModa no 
Qffiadco Urb 	d. /M.e, alumeIpio • Com.. do Filmei. Reerlo, Ir drounorletp 
Fenda tia Par

ano  
a.  om a A iLL.1,4•30,12gI3. 	"utr, unm 

000,Any o dm, 	0.0. u•drom), com o• 1.10, • cordronmeoca descoro na 
TIATRICrLA N.  53.015  c.a 0100, cmo in,ON de propriedade ain comum de 
CAS011110 RELIPNARSEI o soa eai3Osa MAR, TREVISAN OCORNARSIO Tomadoio do, 
CPF,30 n', 123 207 73900 e 039.376 «MIL residamo, e domicilia., nesia Ndade. e do 
Empoo CALVA° EMPL,E1401MLNTOS LTDA , micrim rm CNI,Inof n' 12 433 717,0001. 
01 cnmsere nem NO. • 

C, hd,VPAMSSITO LAGA HORTO  ca num.. por 03 Ovni Quatioas rem 

um 	ae 26 tu., s iam torM. tom nea wal 0.425,01m2..S109  PCULICAS  (Ruas) 
com anela roei do S.7013,11.2 foerno.s Retos seguinlea Ruas 11.«. Cabo FOR 4.7 a cia de 
miem: 1,), R. Pedro Dor., com a arca de I 9,0,0101, c). Rua 	NorIL  com a Ima do 

1 04, Min0 e 	41).R. Allarolro P, 11.1.00410, eon, a ar. de .7 405.51m2, 
..M1 1 iP12 52m2 form.. pelo Cole 01,ano it2 1 da Quadra 1 300 mnre 

mo do 781 414,0., dominado para • 'Proso" e me Urbano n• O da Quadra n.  1 80. som • Nea de 
anibes dom loiaamenlo.• As Vias Públicas (Ruas). os 1010 140ones desIloadoi pom "Fins 

IiminuciunaM Aima dour., de mor. com  o An 21 da Lei Colmai n• 06. 140200 e A., 

< M do Doerem 31unicipal o',3902013 da 10,070013, paasNlo ao ...lio 401i. do Slumomie 0 

Odirlo- IRL. 0 Preso, Técomo. ora,b peio Eng. C,•ii - 340,0 V 1.0.01,  /Mo,  -170,  A 
M '000 1,,P13 (ART 	2n141701045) e on ergas e Memoriais doei., 4,ainad. pelo Tu Lm 
A primeiimis Davi Aurelio LocemonsCREA ns AboOD (ART 10140201120) LoioNnum 4,00,30 
peln Occrem Municipal n' 0900133 de 10,07,152 11,0,3.20.1,0141~50131u20•Locaal 

diarle AP rodo-arou 0911110M. no Miolo romenalinna 
oco,. e era. en rá Nona. dias da Cara. do 01,1o0 	aen, 9a

Nua, havido 0.1poer 	.40. o aliado Ulevinen10 aera registro. 

francliso 000.. 04 ele Apoio Ia 1 01›.....4 

• 
0.21,10 Leal San.. 	ele.Agente D 	do 1.4  

4. • 

Arde
H
llm

Ria 01 
Leal

.000  
Late: 

AI  

Nanai. Behrao)02 ouçam de.. 

05/01G0 I 5 

NOTIFICAÇÃO 

ILMORr, 
NELSON ROSA TINO SANDIN1 
PropriaHrla de lute 03 E 07 Mi Quodro 203 

Com Noe nb dissocio]. da Lei Municipal M 3.141/2012, de IN0112012. que d.o a lo n° 
287312001 e da Lei MPRidpel P3361/3001. de 04107/2007 vimua NOTIFICA-LO pua qa  
proceda e limem. ehov onno910 do lixo c lordulho du inoOvel,5DINEWTE DE VEGETACÃ(7 
EASTEDLI deaua 	 identificado nu com de 1 rei.) dias e conter do 
recebimento dono 
0•04, com • Lei Municipal 1,3,41/2012 abondo .1a Lei Moo W43040015' 
R'. 	Impoesi.01ode de oodilear • ileular da prendo.. u• dondode I ou da Roam do buo 
ImOiel, onllfloslo puderá me dobo.. 	eilltaL publicado uma r. ao deR. «ROI do 

oinemaudimm o pnmo proviama o «pai d.o* onigo 	.r.e•da ofiumlo d•H•ca de 
«0111000 an lool do ImOeL 
Arlisin n732 da rei Municipal M301/2007. 
414.0 Os yomoo,o, Elo okleodos a ,00rrrnd ria nO/Dird 	 . x.Y ,,,,foorkr-fs&E.  Jorok aldowo .1Drodox  Elido., I 	• o 	Ia frosDEEdda 
mn,oduk  

DECORRIDO O YRARO AGIR, CITADO, O MUNICIPIO PROCEDERA A 
LIMPEZA DO INIÚVKL. DRAN iso UR VOSSA SENHOR, A 'TAXA ESTABELECIDA 
NA REFERIDA LEI, OU SEIA. I% DO VALOR 130 URRIFII POR RU DE ÁREA LIMPA, 
O VALOR DA 010101 NESTA DATA E DE RS 4040 (QUARENTA REAIS F, QUARENTA 
F. 	VE CENTAVOS). 

AIxa doo li nopeoa oold tonoodo np0, n 	dc cond..° de condi...doa eenicos 
on m 	veneimenm no dio lido ma, mil..< Asna o vencnonnor xá« o v.or da n.o 

.11. em Irommento do riêtro on Olvida Mio, paralvel de escore. flonl 
Cose Vaso< Senhorio emender q ue o onavel de 1a propn.lode emol.-se sevadancia 

Iltirto pode. Imparem n preleme notificesao. pmao de 10 dio caawdorerNYAb. 
Matso, carro da po compram., • a.m.a. Meara MiarmoEe a.,elRAnemoa 

ooderamerobtidartion •Sertertna Madelpold• Urbano. 
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MW.HELLA 
namo. os dava 

• 
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

Decreto n°. 2065/2015 
Abre credito adicional suplementar no orçamento geral do Municlpio de São Jorge 

D'Oeste, Estado do Paraná, para o exerc.., financeiro de 2015. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 
DECRETA 

Art. 1° Fica aberto no orçamento geral do Municlpio de São Jorge CY0este, 
para o exercicro financeiro de 2015 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
255.000,00 (Duzentos e cinqüenla e cinco mil, reais) conforme Relatório de Alleração 
Orçamenlidia anexa ao presenle decreto. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3°. Este Decreto entrare em vigor na presente dela. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Param), 06 dias 

do mês dg agosto do ano de dois mil e quinze 52° ano de emancipação. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

Decreto n° 206712015 
Anula o Chamamento Publico n° 02/2015 e dá outras proHdências. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oesta, Estado do Paraná, no uso da suas 

atnbuiçõ es legais, nos lermos do caput de Art. 49 da Lei 8.666/93. 
Considerando a sumula 473 do STF, 
Considerando a justificativa do Pregoeiro e Equipe deApolo. 

DECRETA, 
Art. l°  P. anulado o Chamamento Público n° 02/2015 e lodos os atos adminis. 

trativos decorrentes. 
Art. 2°. Fica assegurando o direito ao contraditório e ampla defesa. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4°.0 presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado doParane, aos seis 

dias do mis de agosto do ano de dois mil e quinze, 52° ano de emancipação. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

11, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO IDO PARARA 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DB SANTO ANTONIO DOSUDOESTE 

C.G.C.-11.110.102..1-13 F.O.) 330100 
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CFF. 102.956.4 09..1 

=LM. 

ANTONIO DUARTE NUNES - Mime. do Saraiso da Res.m de 
tamiseis da Comande Sanes ~iodo Sudoeste-Pr. 

~aja aos que o prumo Editol viram ou dele 	 
liaer. que Se encerar. deposiradoe o. Serventia. i AT Brasil, 7621, ran dada de 
Solo Atito. do S.m.e - PR, a Profirao do kg11~1:2 da Suburbana Cdcart 
n.'63-A (momo a trh - AL %MIN. da Suburtma Macera 	situado na Rua 

babel, da Pana arar doma eldid• o mama. caia uma Área da 39.0o0,00mt 
loba a eme mil e °horto. inova madrodo.matleuhado sob ná 1820111am 02 desta 
000b. cujo Lona.. foi denominado de .Loriconento RaideneM "JARDIM DA 
CQUIfifig", de propriedade de META LOTEAMENTOS LTDA,  tudo em °Deformidade 
com o mo detonai. o An. 19, da 1,01 Fednal c? 6.765, de 19/1:079 e dem.ls 
documenrm exigido. pelo An. i9 da citada lei. c Dm. Municiai n..• 2.2101015, o, 
mais fiam falqueados ao.. doo Matosa., havendo Impugno., tuas devero 

apret~o, a esta Scrumnie, no prazo do 15 drts, corada da alai. publicoMo. 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR. EM 27 DE JULHO DE 2015 

CANvOMe 	 UNES 
REVERTE 

7 
a• -•••• vi,ve u.  

`-1S±_-- „____ 	 j 

do Regósir.,  de Omóvols 
marca do Marmelelro 

nlo Orcenl Carneiro- Oficial de Re istro 

PROCEDIM 	DE RETIFICAÇÃO CE REGISTRO IMÓVEL DE 
MATRICII 	4504. 

13.0. Antonio Orará C 	o. Ord. de Redeiro de Magna da amara da Maimel.ro, 
serviço axtraludIclal atuado a Rua Emito Magno GlaLL 335, Sala 01, Centro, em Remetem-
PR. FAZ SABER qo Plinto Boi'. Rola Filho (801743599 B.SIVPR) e CPF 176559.139-91 
e wa molho Morta Janeira RN.. (RO 5.919901.1 SSP/P12), requerem a retleacao 
ladm11511110.1 teima do 	da matdeula n. 4504 deste RagleIro de Imobiliário, de ma 
lauladáade, !matizada no oradora de Rmasoonça.PR, processado nos lermos da vagou 
212 a 215 do Lel dos Regia • s Pdblwa (Ln n4 6015/79), Devido e 10a da anutindatanarmao 
na Benta e no memorial 	do lit.reo doa Ira vele confio... de ~aia c, 3730, 
do P CS1Clo da Repto. de Mdvei3 de Francisco Beltrão, feam mos tinam, adiu /02 
girai CPF 028.984.52 	NOTIFICADOS elo  inteiro teor do tramam.  Mm 	que ao 
encontram arquivada, naa samloo moleira, podendo. nes termo do 2. doeMoo 213. 
Impugnar fundamentada 	ce rtmentes ~hm, no pao-cle mano dias. O pildo da 
nnolcaoo fd Inewldo co a dOc.ent0 ano... no arda. 219 do Mi cle Reolsto• 
Pk117.13, 03 quole ee anuo rom dierponlverS neeN oeMço naptal. imotailádo part exara • 
...cimento do Interes 	. Noa termos do §.0 do 41190 219 da LRP, a falta de Impugnação 
do prazo da netlflemplio resu o na proveu-10 legal de mango doo confrontanfo ao pedido da 
rellflooáo de molatra 	o. as opMeo qa o Cl confere AO (M NOTIMCACO (ah elo I) 
1,131,34,81.  lundamentoknent 2) anuir ertneamtenta) deNer tronara o paro gwiterdo 
w manam. tacitamente. E artes.. OfNmu tt que eventuais NUho qu• onnarn a am 
Provedes no (moro não • em novo procedimento retEleertrio nem nrtulom o Ma. elo 
anuiu nos presentes tr 	emendo requereriaoa 0000 omites real, noa nona da 
legislarão .rt exceto nos aoa de toucando artigo 214, gfi 5e, da LRP). 0000.0 o prazo 
legal cum impugnaMes 	do remeta publicação dera edital eart ora punhado dato 
VIU« 3, podert„ 	d -o rt1111.00 pratendkle. Segue abaixo croqui de locallzação da 
área, Eu, 	' I 	Ma. ~loa de Sana Cornoko. mercante 09001 • 

~Is 	-14 Moa 

Mormeniro. 05 de oposto de 2014. 

Anatlo Orteni Carneiro 
Oficial da Registo 

Rua emalo magno GlaIL i15- ia 0) -Couro -85615-000- MAMOU 
rrInmer 	Ohoonatlicom 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGA° PRESENCIAL R° 041/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cesso Liátabõrio, nos termos a segui-. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 041/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONARIOS DO DE- 
PARTAMENTO RODOVIARIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 
MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 0900 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 
Loca) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigo' de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGAOPRESENCIAL N° 040/2015 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 040/2015. referente a Contratação de empresa(s) especializada(s) no 
fornecimento de bleos, filtros, graxa, estopa, fluido de freio e aditivo para radiadores 
para atender as necessidades de todas as Secretarias e Departamentos desta Munici-
palidade. Declarando vencedoras as empresas: PHP Comercial De Lubrificantes Lida, 
vencedora do Lole 01 com uma proposta no valor de R193.570.00 (noventa e Vês mil, 
quinhentos e setenta reais); CombustIveis Canlon E linhares Lida vencedora do Lole 
02 com uma proposta no valor de F16:28.700,00(vinle e orlo mil e setecentos reas),Lote 
07 com uma proposta no valor de 14:6.789,36 (se. mil,setecentos e oitenta e nove 
reais e trinta e seis centavos), Lote 09 com uma proposta no valor de 125:7.521,50(sete 
mil, quinhentos e vinte e um reais e onqüenta centavos). A.J. Zomitta E Cia Ltda ven-
cedora do Lote 03 com uma proposta no valor de 199. 11.990,00(onze mil, novecentos 
e novenla reais):Lote 04 com uma proposta no valor de RS3.500,00(trés mil e qui-
nhentos reais); Lote 05 com uma proposta no valor de 05,7.153,60(We mil, cento e 
cinqüenta e três reais e sessenta centavos Lote 06 com uma proposta no valor de 
R$: 7.042,00(sete mil e quarenta e dois rais) e Lote 08 com uma proposta no valor de 
R$17.945,50(dezessete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centa-
vos). Portanto, este foi o menor preço, aos quatro dias do más de agosto do ano de 
dois mil e quinze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 7.8.2015 - N° 5.720 JORNAL DE BELTRÃO 1B 

Fone/Fax (46) 3524-5335 - BairroAlvorada 	

-.." 039  Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

E-Mail .  arss501@gma8.som 
85601-090 -Rua Antonio Carneiro Neto, 801 -Francisco Beltrão - PR 

RESOLUÇÃO N° 044/2015 
Data 06/08/2015 

Sumula. Nomeia funcionário em Cargo efetivo, e de outras providencias 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RE-

GIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES SUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica nomeada para exercer o cargo efetivo de TÉCNICA EM ENFERMA-
GEM • ARSS, a Sra. SANDRA CORDEIRO DE CARVALHO, portadora do RG N° 
6.304.344-3 e CPF N° 880.823.009-06 aprovada no Concurso Público N.  001/2013, a 
partir ide 03 de agosto de 2015. 

Art 2.  - Os vencimentos mensais atribuídos serão os constantes estipula-dos na 
resolução N° 73/2013. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 03/0812015. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional cie Saúde do Sudoeste em 06 de 
agosto de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE 

ARS 

CARVALHO. 

Geral da 

VALOR 

PARTES' 

OBJETO: 
ENFERMAGEM 

PRAZO: 

sete centavos). 
LEGALIDADE: 
Francisco 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

Rua Anlõinio Carneiro Neto, 801, Alvorada. 
S CNPJ N°. 00.333.678/0001-96 - Neste/ 801 (0XX46) 3524.5335 

CEP 85.601-090 -Francisco Beltrão/PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2015 
CONCURSO PUBLICO N°001/2013 

Associação Regional de Saúde do Sudoesle e SANDRA CORDEIRO DE 

O Empregado e contratado para trabalhar no cargo de TÉCNICA EM 
- ARSS, sob a orientação do Empregador, através da Administração 

ARSS. 
inicio em 03/08/2015 e vigência Indetermnada 
MENSAL: R$ 1.176,47 (um mil cento e setenta e seis reais e quarenta e 

Concurso Público n' 001/2013 
Beltrão, em 03 de agosto de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Preedente/ARSS 

_____. 
____ 

PARANÁ 

ART. 149,A, 

torna 
de reuniões 
sob regime 
Federal 
empresa 

Francisco 
52/2015,de 
de vigência: 

nicipal 
3520-2103 

PREFUTURAMUNIC1PAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
E...Paraná 

ENTIDADE 

RECURSOS: 

O Municlpio 
n° 77.816.510/0001-66, 

para viabilizar 

Informações 

Francisco 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL N' 055/2015/PMFB 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
PROMOTORA, MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO 

RECEITA COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
CF. 

de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
com sede fi sua OctaHano Teixeira dos Sanlos, 1000, centro, 

público que fará realizar, As 15:00 horas do dia 24 de agosto de 2015, na sala 
do setor de licitações da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS, 

de empreitada global, a preços fixos e sem reajuste, de acordo com a Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para contratação de 
especializada para execução do deslocamento de rede de energia elétrica, 

o novo alinhamento da Rua Antonio de Paiva Canlelmo, no Municipio de 
Beltrão - PR., considerando que a licitação realizada através do convite n° 

15/07/2015, foi fracassada. Prazo de execução: 90 (noventa) dias e prazo 
180 (cento e oitenta) dias. 

complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Mu-
de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, através do telefone (0xx46) 

e da webpage www.franciscobeltrao.pr.gov.br  
Beltrão, 06 de agosto de 2015. 

K.4/0 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de São Jorge D' Oeste 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015 
Licitação Modalidade: Licitação Modalidade: Pregão Presencial o° 01/2015 que lem 

por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMISSORA DE RADIO AM OU FM COM 
AUDIENCIA NO MUNICÍPIO, PARA VIRGULAÇÃO DE PROGRAMA INFORMATIVO 
SEMANAL DE INTERESSE PUBLICO PARA A CAMARA DE VEREADORES DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE•PR, torna-se pública e Homologação do procedi-
mento licitatOrio em eplgrafe, sendo vencedora a empresa abaixo relacionada' 

Lote Empresa Vencedora Valor RS, 
01 

Valor 
R$ 16, 
liptaçã 

São 

RADIO DIFUSORA - SÃO JORGE DOESTE - PR, 16.392,00 

n° 01/2015, 
a presenle 

CNPJ)79.456.213/0001-03 

total dos gastos cem a licitação modalidade Pregão Presencial 
92,00(Dezesseis mil trezentos e noventa e do. reais). Homologo 
. 
Jorge D' Oeste. 07 de agosto de 2.015. 

Rodrigo Lorenzoni 
Presidente do Legislativo Municipal 

4 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE REALEZA A 	,l' 	 ene Belto. 2527 • Foncffea (aO)310-1131 

noticio Foloni • logiarnolm 

EDITAI. 

ANGELO PCLONI, Registrador do Serviço de Regina) do 
Imóveis da Cornara de Ralem, Estado do Porta& na forma da 
lei, 

FAZ SABER que fiam intimada. o Sr. JONES CAVAZ3NI e a 
Sn. GILVANA ROBERTO PRANDES CAVAZINI, devedor. Brindama do 
financiament0 imobdiário referente ao Contrato sob if 512870000951. garantido 
por Menção fiduciária, Brotado em 03 de Setembro de 2003, regimrado sob u" R-
2, da Marrrtula Ni  18.976, do Livro 02, deste Oficio de Registro do Imóveis, 
referente ao imóvel situado na Avenida Rubem Casar Caselani, n" I, flairro São 
R., Ralara-PR, pare aná do cumprimento da. °lirismo)a contratuais relativas aos 
«cargos que se amornam vencidos e perfazem o valor de RS 9.600,48 (nove 
eill emenear. relia e quarenta e oito «Movo* posicionodauté 05 de Agosto 
de 2015. Assim, procede-se o INTIMAÇÃO de vossas senhorios para que se 
dirijam a este Oficio RegisWel, onde deverão efetuara purga do débito supra 
mencionado, somando.. os sargos que vencerem aos respertivas encargos 
sujeitos A atualização monetário, os juros e as daspoos de cobrança e do presente 
edita), oro a daln do <fed. pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
contados o partir desta publicação, Nesta oportunidade, ficam vossas senhorias 
certificados de que o não cumpri.nm da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em 
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL • CEE, nua lermos 
do artigo 26, fir, da Lei 0.51411997. 

Realeza, 05 de Agosto de 2015. 

../5  ....--- 

Ange 
Ilstroda 	,,,,,R0 OE in 

,<<) ''' 
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-Os campos Ano,N° e ielodalidvde devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 

Modalidade 

41 

Pregão 

Informa-0es Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* • 41 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PAki, CONTRAI AÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição j Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621480 39039 

Preço má)dmo/Referência de preço - ! 49.920,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 07/08/7015 

Data Abertura das Propostas 19/08/2015 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 10/00/2015 

Confirma 

.ws.n."/Z.V ID Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Editar processo licitatário 

CPF: 8472608956 (Lociout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUEditarProcessoCompra.aspx  



Munidpio de Capanema — PR 

Sater de Licitações 

1.. Termo Aditivo ao Contrata n° 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LIDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIC1P10 DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Turidica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE SARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
IDA • ME, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 688 • CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no COPO sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao hm 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 002/2015, medlante as seguintes cláusulas e 
oord ições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 002/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 M°, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N°  52001.001432/2013.54 - MIG, conforme 
memorial descritivo lanexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 008/2015 para mais 04 
(quatro) meses devide á necessidade da finalização da obra, e posterior medições e 
pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
ene Termo, permanecera inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença des testemunhas alaam,. 

Capanema 12/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ERG. LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS, 

Municlpio de Capanema — PR 

&tor de licitagties 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARA« 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHAGARA 82 NE • CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, WO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições, 

CIÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeta do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n ° 004/2015, entre as partes anima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
LIMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMB(5, EM CAPANEMA - PR, COM AREA DE 126,50 INT, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 017/2015 para 
mais 05 (cinco) meses,devido á necessidade da finalização da obra, e posterior medições 
e pagamentos. 

do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
Tonga na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	WO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS, 

1mC7 8 

10 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

RETIFICAÇAO: 

EXTRATO DO 35  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
191/2013 - INEXIGIBILIDADE N° 004/2013. 

Data da Assinatura: 01/07/2015, 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperaçáo mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSIST8NCIA A 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR. 
Data Inicial de vigencia 01/07/2015, data final de vigência 01/07/2017. 
Valor total: R$ 18.075,26 (dezoito mil, setenta e cinco mais e vinte e seis 
centavos) mensais. 

Geancarlo Denardin 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇA0 N°007/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO ee SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 1413 • 4 CILINDROS, DO VEICUtO TOYOTA BANDEIRANTE, 
PLACAS ATIF-6780, DE USO DA DEFESA CML DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, em conformidade 
som o inciso fi do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-PRO7/08/2015, 

EXTRATO DE CONTRATO 122/2015 
Processo dispensa No 007[2015 

Data aa Assinatura: 	07/08/201S, 
Contratante; 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	AUTO MECANICA REALEZA LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO OE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO OE MATERIAL, DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 1113 • 4 CILINDROS, DO VEICULO 
TOYOTA BANDEIRANTE, PLACAS ATIF•6760, DE USO DA DEFESA CIVIL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR, 
Data bidai de vigiaria 07/08/2015, data trial de vigènua 05/09/2015. 
Valar total: As 7.914,00 (sete mil, novecentos e quatorze read). 

Indam Oma de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Snor de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Pagina 
Av. Piedgot de Sauna, t080-Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAOTRIMBSTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N° 01712015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA- PR. Permanecem inallerados as pretos homologados cm 12 de Maio da 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de. Capanema - Estado do Parann 
Av. Perigot de Sous:, 1000- Capanoma - Parado - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RADIO ABI, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR) PARA DIVULOACAO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULO0 DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADR. Perninnegmm 
inalterados os preços homologados em 12 de Novembro de 0014. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licriações 

Termo de anulação do 1.8  Termo Aditivo aa Contrato ns 
153/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa 
ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

Determinou-se pela anulacao da presente termo aditivo baseada na notificaçáo 
datada do dia 22/07/2015, sob o 	de protocolo 66829, e no parecer juridico n° 
087/2015, datado de 07 de Agosto de 2015. 

Capanema 07/08/2015. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal. 

Município de Capanema -Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro, 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 04112015. 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 04112015. 

Determinou-se pelo cancelamento da Processo Licitatório 

modalidade Pregão Presencial 	041/2015, cujo objeto é 

aREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido á necessidade da 

revisão de seu objeto. 

Capanema, 10 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

W.24.11-14.1.12«, 

Candidatos a Conselheiros Tutelar, que participarão da Eleiçáo Unificada 
no dia 04 de 0 utubro de 2016, para o mandato de 2017 a2019. 

01 	ANNA E LENI LECATELLI 

02 	( NEGA) DELCI OLGA HIRT 

03 	FRANCIELE APARECIDA WALTER 

04 	(CHICO ESCRIVÂO) FRANCISCO E. CANESIN 

05 	HELENA FllSIGER 

06 	( TU KA) IVANI WONS MORE 

07 	JOCEMAR VIEIRA 

OS 	NARA KEILA DA SILVA 

09 	SANTO SALDIR DA SILVA 

GORETE RAPAC1R 
Presidente do CMDCA 



Ot 	7 ejid 
2B JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 14.8.2015 - N° 5.726 

	
Atos Oficiais 

____ 
Puirecueth da 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL >I' 058/2015/PMFB 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

	

PA ENTIDADE
RANÁ 	

PROMOTORA: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO.. ESTADO DO 

RECURSOS: RECEITA DO CONTRATO DE REPASSE N°803579/2014 - PROCES-
SO N° 1016623/2014 - MCIDADES 

O Municipio de Francisco Ultra°, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, com sede à rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, toma 
público que tara realizar, as 15:00 horas do dia 02 de setembro de 2015, na sala de 
reuniões do setor de lidtações da Prefeitura Munpal, TOMADA DE PREÇOS, sob re-
gime de empreitada global, e preços fixos e sem reaiuste, de acordo com a Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para contrataçâo de empresa 
especializada para execução de recapeamento esfáltico com CBUQ de 8.635,25m2, 
induindo sinalização horizontal e (radical, das vias pübicas com pavimentação de pe-
dras irregulares a seguir relacionadas: Avenida Getulio Vargas (trecho entre as Ruas 
Nova Iguaçu e Santo Antonio) a Rua Professor Canisio Hillebrand (trecho entre as Ruas 
Santa Luzia e Santo Inácio de Loida). Prazo de execução: 90(noventa) des e prazo de 
vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Informages complementares sobre o edital, poderâo ser obtidas na Prefeitura Muni-
cipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, airavris do telefone (0xx46) 3520-
2103 e da webpage wriv.franciscobeltrao.prgov.br. 

Frandsco Bada°, 13 de agosto de 2015. 
. 

¡rider/g° Air.,44,  

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL N° 059/2015/PMFB 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO- ESTADO DO 

PA 

	

A 
RECURSOS, RECEITA DO CONVÉNIO N° 717888/2009-MINISTÉRIO DA INTE-

GRAÇÃO NACIONAL 
O Municipio de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

77.816.510/0001-86, com sede à rua Octavien° Teneira dos Santos, 1000, centro, toma 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 03 de setembro de agosto de 2015, na 
sala de reuni5 es do setor de licitações da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada global, a preços fixos e sem repuste, de acordo com a Lei 
Federal n° 8.665/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para contre* de 
empresa especializada para execução de pavimentação com pedras irregulares sobre 
revestimento primário, de 25.860,00m2, no acesso que liga o Distrito de Seção Jacaré 
ató a divisa do Município de Bom Sucesso do Sul. Prazo de execução: 180(cento e 
diante) dias a prazo de vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Muni-
cipal de Francisco Battre), no endereço supra fitado, através do telefone (0xx46) 3520-
2103 e da webpage warorfranciscobeltrao.prgov.br. 

Francisco Bdtrao, 13 de agosto de 2015. 

heiti,P,A 	.144) 

ANTONIO CANTELh10 NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL N' 057/2015/PMFB 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

	

ENTIDADE
PARANA 	

PROMOTORA: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO 

RECURSOS: RECEITA DO CONTRATO DE REPASSE N°803831/2014 - PROCES-
SO N° 1017437/2014 - MCIDADES 

O Municlpio de Francisco Battra°, estado do Paraná, Inscrito no CNPJIMF sob o n* 
77.816.510/0001-66, com sede à rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, toma 
público que fará realizar, as 09:00 horas do dia 02 de setembro de 2015, na sala de 
rewrites do setor de lida Góes da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS, sob re-
gime de empreitada global, e preços fixos e sem reajuste, de acordo coma Lei Federal 
n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para contrataçâo de empresa 
especializada para execução de recapeamento asialie° com CBUQ de 11.509,10m2, 
incluindo sinalização horizontal e vertical, das vias púbicas com pavimentação de pe-
dras irregulares e seguir relacionadas: Rua Gramado (tredm entre as Ruas Loanda e 
Capinzal). Rua Capreal (trecho entre as Ruas Gramado e Piratuba), Rua Caiçara (tre-
cho entre a Rua Piratuba eAvenida Roma), Rua Floreste (trecho entre a Rua Piratuba e 
Avenida Roma) e Rua Fidelano Zandla (trecho entre as Ruas Tati e Arapoti). Prazo de 
execução: 90(noventa) dias e prezo de vigência: 180(cento e oitenta) dias. 

Informações complementares sobre o edital, acide* ser obtidas na Prefeitura Muni-
cipal de Francisco Battra°, no endereço supra filado, através do telefone (0xx46) 3520-
2103 e da webpage vrinviranciscebeltrao.prgov.br. 

Francisco Baba°, 13 de agosto de 2015. 

7: ek  
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
EDITAL ta° 086/2015 

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Munidpal de Francisco Battra°. Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposiçã es do Edital 
158112 

RESOLVE 
Art 1° - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso elle°. 

aberto através do Edital n° 158/2012, para comparecer no Departamento da Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Francisco Battra°, no período de 15 de Agosto 
a 15 de Setembro de 2015, a fim de habilitar-se a respectiva nomeação; 

CARGO-AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

c  .tir riodo. ai 2,aji, ràigig ãe 	hathrilreeem> 	i 

Art. 2° - O não comparecimento da candidata ora convocada no prazo estabelecido 
no artigo 1° deste Edital implicará na perda do direito 5 nomeação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beibâto, 14 de Ag calo de 2015. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
EDITAL N° 087/2015 

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital 
158/12 

RESOLVE 
ArL 1°- CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no concirno público, 

aberto através do Edital n° 158/2012, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Francisco Relira°, no período de 15 de Agosto 
a 15 de Setembro de 2015, a fim de habilitaree à respectiva nomeação; 

CARGO-AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
—ii—r"----.  à/là ia/re 	- ' 	."—herriõirt— 
[ le° 	ri - - '• i i . ri , i rlia. 	 ntIMMeln. 	....___ 

Art 2° - O não comparecimento da candidata ora convocada no prazo estabeleddo 
no artigo 1° deste Edital implicará na perda do direito á nomeação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 14 de Agosto de 2015. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÀQ - PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO -PR, PARA PROTESTO, OS TITULOS 
ABAIXO OISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

• LUIZ CARLOS PEGORARO 	CPF 039.192.489-37, DUPLICATA MERCANTIL 
POR INDICAÇAO PROTOCOLO N ° 11.527/15, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE• 
RIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

POR NAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENT(FICO DE QUE, SE NAO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ 
O DIA 14/08/2015 DAS 8:30 AS 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO 
LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DE 17/08/2015, 

FRANCISCO BELTRÃO- PR, 13 DE AGOSTO DE 2015. 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO. 

. 	. 

..... 

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA 
CAMPUS DOIS VIZINHOS 

PRECISA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

a 	l t«..• aa,rra r.:.. 	 IlmgempLa 
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VG: - número de vagas; 
PDD: - numero de candidatos convocados para as provas de desempenho de En- 

sino; 
CH: - carga horária; 
TURNO: (M: manha; T: tarde; N: noite). 

, 
• I-  

,„,, 	, ,   
: 	i i  

TAXA DE INSCRIÇÃO 
O Processo Seletivo 

do Magistério Superior 
015 a 01 de setembro 

deverá ser efetuada 
as 8h do dia 08 

insaição R$ 80,00. 
Maiores informações 

cogerh-dv@utfpredu.br  

. a ,sr Kr 

(40h) - R$ 80,00 
para preenchimento de 01 (uma) vaga de Professor Substituto 
está com insaiçA es abertas no periodo de 08 de agosto de 

de 2015, na UTFPR - Campus Dois Vizinhos. A inscrição 
pela Internat, no endereço eletrônico irmieuttpredu.bdconcursos, 

de agosto de 2015 as 20h do dia 01 de setembro de 2015. Taxa de 

pelo telefone: (46) 3536-8903 ou (46) 3536-8904 ou por email: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2015. 
TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICRATORIO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015. 

Determinou-se pelo cancelamento do Processo Licitatório modalidade Pr riaio Pre-
sencial n° 041/2015, de) objeto ê a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
CE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS FUN-
CIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. devido á necessidade da revisão 
de seu objets. 

Capanema, 10 da Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL° N° 053/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, faré realizar Lidtaçâo na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 053/2015, conforme desaito abaixo: 

OBJET°, Aquisição de material de consumo (alimentação). 
DATA DA ABERTURA: 27 de agosto de 2015 -tle 09:00 horas. 
Maiores informações ¡tinta ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Preleito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 05412015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal do n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, sues 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, tara realizar Licita*, na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 054/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisiçâo de mantimentos destinados exclusivamente a alimentação es-
colar dos alunos de educação infantiriprõescolakreche 

DATA DA ABERTURA: 27 de agosto de 2015 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO. faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munidpal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede silo a Praça São Fran-
cisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL 
sob n° 052/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO:Aquisiçao de 01 (uma) maquina escavadeira hidráulica, destinada a Se-
cretaria de Serviços Rodoviários deste Municipio de Planallo. 

DATA DA ABERTURA: 26 de agosto de 2015 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Ucitaçáes em horário da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
DECRETO N° 148/2015. 

SUMULA: - Exonera por Aposentadoria a Servidora Municipal CARMELINDA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA do cargo efetivo de Zeladora 20hrs, e da outras providêndas. 

FERNANDO ALBERTO CADORE, Prefeito Municipal em exercício de Salto do  Lon-
Es. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei; 

DECRETA  
Art  1° - Exonera por aposentaddia a partir de 01 de agosto de 2015, a Servidora 

Munidpal CARMELINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, bradeira, maior, casada, porta-
dora do RG 7.165.731-0-SSP-PR e CPF 984.944.579-34, ocupante do cargo de Zela-
dora 20hrs, do quadro do pessoal efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
admitida em 03/03/2008, aposentada conforme beneficio n° 6.112.671.739 do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.  

Art.  2° - Revogada as disposições em contrario, este Decreto entrara em vigor na 
com efeito retroativo a de 01 de agosto de 2015. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 13 de agosto de 2015. 

FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal em  Ex  adclo 

DECRETO N° 149/2015. 
SUMULA: - Declara vacância do cargo de Zeladora 20hrs, ocupado pela Servidora 

Munidpal, CARMELINDA RODRIGUES DE OUVEIRA, e  dé  outras providêndas. 
FERNANDO ALBERTO CADORE, Prefeito Municipal em exercldo de Salto do Lon-

tra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que  the  são conferidas em Lei; 
DECRETA:  
Art  1° - Fica declarado vago o cargo de Zeladora 20hrs, na Secretaria Municipal 

de Educação, a partir de 01 de agosto de 2015, ocupado pela servidora municipal 
CARMELINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada, portadora do 
RG 7.165.731-0 SSPiPR e CPF 984.944.579-34, admitida em 03/03/2008, exonerada 
conforme Decreto 148/2015.  

Art  2° - Revogada as disposições em contrario, este Decreto  entrera  em vigor com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2015. 

Edificio da Prefeitura Munidpal de Salto do Lontra, em 13 de agosto de 2015. 

FIE>rlierol DmOulLiBpIlitaTmOECIODJ,E 

Prefeitura Municipal 
Adjudicação de Processo 

Juarez Votri, Prefeito Munidpal, no uso de suas 
gamento proferido pelo Pregoeiro nomeada pela Portaria 
dtalório n°. 1202015, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
68/2015, com o objetivo de CONTRATAÇÃO PARA 
QUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MOTONIVELADORA 
TADOR, TRATOR DE ESTEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE, 
RECUPERAÇÃO DA MALHA MARIA RURAL E EVENTUAIS 
LEI MUNICIPAL 877/2006, Em favor das empresas 

CLAUDIO FIDEL RAMOS-ME 
.f...f. 

. 	. 	 

de Vitorino 
abibuições legais. Adjudica o Jul-

n°. 02/2015, do Processo Li-
REGISTRO DE PREÇOS 

USO EVENTUAL DE HORAS MA-
ROLO COMPAC-

COM UTILIZAÇÃO NA 
AUXILIOS CONFORME 

abaixo relacionadas: 
CNPJ: 97.552.854/0001-12 

- 

_ 

ii  

F.ZAhlri• 
... 

' r 	""AFLENAGEM LTDA ChIPJ.05.461.328/0001-29  

i 	( 

Vitorino. 13108/2015 
JUAREZ VOTR 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIA N° 18112015 

Homologa oJulgamento 120/2015, referente ao Pregão Presencial Registra de Pre-
ços n°. 68/2015 dando outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;  
Art.  1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 

02/2015, sobre o Processo de Licitação n° 120/2015, modalidade Pregão Presencial 
Regetro de Preços n°. 68/2015, 	tipo menor preço por ITEM, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO PARA USO EVENTUAL DE HORAS MAQUINAS DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR, TRATOR DE ESTEIRA 
E CAMINHÃO BASCULANTE, COM UTILIZAÇÃO NA RECUPERAÇÃO DA MALHA 
VIARIA RURAL E EVENTUAIS AUXILIOS CONFORME LEI MUNICIPAL 877/2006. 
Em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa 
Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta  
Porterie.  

CLAUDIO FIDEL RAMOS-ME 	 CNPJ: 97.552.854/0001.12 
F.ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 	CNPJ:05.461.328/0001-29  
Art.  2°. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionado, 

da decisão estabelecida nesta Portaria.  
Art.  3°. Esta Podada entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vaonno/PR, 13/08/2015 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Munidpal 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apolo, referente ao Pregão 
Presencial n° 042/2015, referente ao Registro de preços para futura e eventual aqui- 
sição de tintas e materiais para pintura em geral. Dedarando vencedora e empresa: 
JEUSA MATTEI BORTONCELLO a qual ofertou o menor preço para o Lote 01 com o 
valor de R6:38.800,00 (trinta e dto mel e oitocentos reais.Portento, este foi o menor 
preço, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2015 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 043/2015, referente a Exames de diagnóstico por imagem (radiografias, 
ultrassoncgrafias, tomografias e ressonândas magnéticas. Dedarando vencedoras 
as empresas: Cdipsul  Clin.  De Diagnostico Por Imagem Do Sul Ltda vencedora do 
Lote 01 com uma proposta no valor de Ft$:128.800.00 (cento e ante e oito mil e oi- 
tocentos reais): Pasin E Pasin Diag. Por Imagem Lida 	vencedora do Lote 02 com 
uma proposta no valor de R$:97.100,00(noventa e sete mil e cem reais); Clinitom  Clin.  
De Tomog.  Comput  Lida Me vencedora do Lote 03 com uma proposta no valor de 
Ft$:79.000,00(setenta e nove  mit  Clinica De Saude Card Ltde vencedora do Lote 
04 ccm uma proposta no valor de 16$:106.700,00(cent° e seis mil e setecentos reais). 
Portanto, este foi o menor preço, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e quinze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 
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EDITAL 006 de 13 de Agosto de 2015. 
A  Graissa°  Especial Eleitoral de Escolha dos Conselheiros Tutelares e o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municlpio de Francisco Beltrão- 
-PR, no uso de suas atribuições legais e com Idem na Lei n°3829/2011, de 25 de Maio 
de 2011, conforme Edital n° 001/2015. torna publico as notas da prova escrita e os 
candidatos aptos na prova de informática. 

Francisco  Bada°,  13 de Agosto de 2015. 
Marcos Rodrigo Susin 
Presidente do CMDCA 
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